
 
 
 

 
 

 

Edital nº 20/2019 
 
 
 

O Diretor Geral da Faculdade Integrada de Santa Maria no uso de suas atribuições 
legais e regimentais torna público que estão abertas as inscrições para Seleção Pública de 
Docentes e Formação de Cadastro Reserva, para atuar na área especificada a seguir: 

 

 

CURSO VAGAS 

ÁREA / MATÉRIA 
COMPONENTE 
CURRICULAR 

TITULAÇÃO MÍNIMA/REQUISITOS 

ENFERMAGEM 01   
Enfermagem 

Cirúrgica 

Graduação e Licenciatura em Enfermagem, com titulação 
mínima de Especialização Lato Sensu;  
Experiência profissional na área comprovada de no mínimo 
cinco anos de docência e assistência. 

ENFERMAGEM 01 
Enfermagem em 

Cuidados 
Intensivos 

Graduação em Enfermagem, com titulação mínima de Mestrado 
na área ou áreas afins; 
Experiência de, no mínimo, cinco anos na docência de ensino 
superior e experiência profissional comprovada na assistência 
de, no mínimo, cinco anos. 

ADMINISTRAÇÃO 01 
Direito 

Empresarial 

Graduação em Direito; 
Especialização em Direito Empresarial; 
Experiência de, no mínimo, um ano na docência de ensino 
superior e experiência profissional comprovada na área de, no 
mínimo, cinco anos. 

ADMINISTRAÇÃO 01 
Administração 

Geral 

Graduação em Administração; 
Especialização em Administração e Marketing; 
Mestrado em Administração ou áreas afins; 
Experiência de, no mínimo, um ano na docência de ensino 
superior e experiência profissional comprovada na área de, no 
mínimo, cinco anos. 

TECNOLOGIA EM 
GESTÃO 

COMERCIAL 
01 Economia 

Graduação em Economia, 
Especialização na área de Administração; 
Mestrado em Economia ou áreas afins, 
Experiência de, no mínimo, um ano na docência de ensino 
superior e experiência profissional comprovada na área de, no 
mínimo, cinco anos. 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
2. Inscrições: 

 
1.1 – Local e data: 
 - Local: Secretaria Geral da FISMA – Rua José do Patrocínio, nº 26  

- Período: de 12 a 16 de dezembro de 2019.   

- Horário: das 8h00 às 12h00 e das 15h00 às 19h00. 

- Data de homologação das inscrições: dia 17/12/2019. 

 

1.2 – Documentação para inscrição: 

No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:  

a) Ficha de inscrição preenchida, na Secretaria Geral, na entrega dos documentos;  

b)  Cópia autenticada do Diploma de Curso superior;  

c) Diploma de conclusão do Curso de Pós-Graduação (reconhecidos pelo MEC) de acordo 

com o especificado. No caso de títulos obtidos no exterior, anexar cópia do título já revalidado;  

d) Currículo Lattes devidamente comprovado, encadernado e organizado segundo a 

sequência do currículo mencionado. Para os candidatos aprovados será necessária a 

autenticação desses documentos em data a ser agendada; 

e) Cópia da cédula de identidade e do CPF;  

f) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco 

reais), efetuado na tesouraria da FISMA.  

g) Admitir-se-á inscrição por meio de procuração, por instrumento público ou particular, este 

com firma reconhecida do outorgante, acompanhada de cópia autenticada da cédula de 

identidade do candidato e de seu outorgado, assumindo o candidato, total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu procurador;  

h) Não será permitida a inscrição condicionada, para posterior complementação de 

documentos, bem como a juntada posterior de documentos. 

i) A homologação das inscrições será divulgada no site da Instituição no dia 17/12/2019. 

 

2.  Da Comissão Examinadora: 

2.1 A seleção será realizada, por uma banca examinadora composta por 3 (três) docentes 

da Fisma, designados pelo Diretor da Instituição.  

2.2 O processo será supervisionado pela Direção Acadêmica. 

 

 

 

 



 
 
 

 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1 A seleção será realizada em duas etapas distintas: 

- A primeira etapa será constituída pela análise do CURRÍCULO e a segunda por uma 

PROVA DIDÁTICA. O Currículo terá peso 5.0 e a Prova Didática peso 5.0. Vide anexo I  

3.2 Da prova didática:  

- O candidato ministrará aula teórica para a banca examinadora, sobre um tema da área de 

conhecimento deste edital. O ponto, a data e o horário das provas serão sorteados na 

presença de todos os candidatos no dia 18/12/2019, às 10h na sede da FISMA.       

- Cada candidato terá 24 horas, a partir do registro em Ata do dia e horário do sorteio do seu 

ponto, para fazer a apresentação da aula teórica. O local da sala será informado durante o 

processo.                                                 

- O tempo de duração da prova didática será de 30 (trinta) minutos e mais 10 (dez) minutos 

para arguição da banca.  

-  O não comparecimento implicará em desistência da seleção por parte do candidato. 

        

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO:  

O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do 

resultado final, sujeito a prorrogação por mais 12 (doze) meses.  

 

5.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

5.1 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado no site da Instituição, na aba 

“Documentos”.  

5.2  Dos resultados das provas de títulos e didática, não caberão recursos.  

5.3  Os professores aprovados deverão participar, obrigatoriamente, de uma capacitação de 

docência para o exercício no ensino superior, ofertada pela própria instituição, bem como do 

programa de educação continuada. 

 

                  Santa Maria, 11 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Prof. Dr Ailo Valmir Saccol 

Diretor Geral da Fisma 

 



 
 
 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE PROVA DIDÁTICA - EDITAL Nº________ 

 
Candidato (a )..................................................................................................................... 

Área de Conhecimento:..................................................................................................... 

Tema da aula:.................................................................................................................... 

Data:......................... Duração:........minutos.      Início................. Término..................... 

Curso:.................................................................................................................................
  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
CRITÉRIO PES

O 
NOTA OBSERVAÇOES 

1. PLANO DE AULA 
1.1  Adequação dos objetivos 0,4   
1.2 Dados relevantes do conteúdo 0,4   
1.3 Procedimentos didáticos 
adequados 

0,4   

1.4 Instrumentos de avaliação  0,4   
1.5 Indicação das referências 0,4   
Subtotal  2,0   

 
2. DESENVOLVIMENTO 

2.1 Introdução 0,5   
2.2 Apresentação lógica do 
conteúdo 

1,0   

2.3 Coerência dos dados em 
relação aos  objetivos 

0,5   

2.4 Atualidade das informações 0,5   
2.5 Domínio e segurança na 
exposição do conteúdo 

2,0   

2.6 clareza e objetividade na 
exposição com dicção correta e 
adequação da linguagem 

1,0   

2.7 Variação de estímulos 0,5   
2.8 Síntese integradora: revisão, 
retomada do conteúdo 

1,0   

2.9 Adequação ao tempo 
disponível 

1,0   

Sub- total  8,0   
TOTAL  
 
ASSINATURAS – COMISSÃO AVALIADORA 

_______________________________________ 

                          _______________________________________ 

_______________________________________ 

 

 
Santa Maria __ de _________ de _____. 


